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Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 2.532.600,00
(Dois milhões e quinhentos e trinta e dois mil e seiscentos
reais), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO Nº 115 DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 1521 de 16 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$2.532.600,00 (Dois 
milhões e quinhentos e trinta e dois mil e seiscentos reais) a saber:

Dotações Suplementares

1 - CÂMARA MUNICIPAL

2.001 - GESTÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS

3.1.90.94.00 / 1500 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

10 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA 

2.067 - GESTÃO DAS AÇÕES DE AGRICULTURA

3.1.90.94.00 / 1500 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

2.061 - GESTÃO DAS AÇÕES DAS ATIVIDADES CULTURAIS

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 212.600,00

Total por Ação: 212.600,00

Total por Unidade Orçamentária: 212.600,00

3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 360.000,00

Total por Ação: 360.000,00

2.008 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PESSOAL

3.1.90.94.00 / 1500 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 370.000,00

41 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

Página: 1 de 523/10/2023 - 15:52:37 - 4444507  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 50.000,00

3.3.90.33.00 / 1500 - Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,00

Total por Ação: 55.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 55.000,00

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigações Patronais 800.000,00

Total por Ação: 800.000,00

2.073 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SAMU

3.1.90.13.00 / 1600 - Obrigações Patronais 30.000,00

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 15.000,00

Total por Ação: 45.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 845.000,00

44 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.071 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA AUXILIO BRASIL - PAB

4.4.90.52.00 / 1660 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

48 - FUNDEB

2.026 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70%

3.1.90.11.00 / 1541 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.000.000,00

Total por Ação: 1.000.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.000.000,00

6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

2.009 - GESTÃO DAS AÇÕES DA GUARDA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

3.1.90.94.00 / 1500 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

Total Suplementado: 2.532.600,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

1 - CÂMARA MUNICIPAL

Página: 2 de 523/10/2023 - 15:52:37 - 4444507  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.002 - GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DOS VEREADORES

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

4.009 - GESTÕES DAS AÇÕES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 1.300,00

4.4.90.52.00 / 1501 - Equipamentos e Material Permanente 85.000,00

Total por Ação: 96.300,00

Total por Unidade Orçamentária: 96.300,00

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

2.082 - GESTÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS AMADORAS

3.3.50.43.00 / 1500 - Subvenções Sociais 30.000,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

1.053 - IMPLANTAÇÃO DE PEQUENAS INDUSTRIAS

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 17.900,00

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 25.900,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 11.500,00

Total por Ação: 55.300,00

1.076 - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ENERGIA SOLAR PARA O MERCADO MUNICIPAL

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 37.000,00

Total por Ação: 37.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 92.300,00

2 - SECRETARIA PARTICULAR DE GOVERNO

2.084 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS CONSTITUÍDOS NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 30.000,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 14.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

Total por Ação: 74.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 74.000,00

41 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

2.021 - GESTÃO DAS AÇÕES DA MERENDA ESCOLAR NAS CRECHES - PNAC

Página: 3 de 523/10/2023 - 15:52:37 - 4444507  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 55.000,00

Total por Ação: 55.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 55.000,00

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

1.068 - CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL DE MUTANS

4.4.90.51.00 / 1634 - Obras e Instalações 800.000,00

Total por Ação: 800.000,00

2.073 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SAMU

3.1.90.13.00 / 1621 - Obrigações Patronais 30.000,00

3.3.90.30.00 / 1621 - Material de Consumo 15.000,00

Total por Ação: 45.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 845.000,00

44 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.071 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA AUXILIO BRASIL - PAB

3.3.90.39.00 / 1660 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

46 - FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE

1.023 - CONSTRUÇÃO DE COBERTURA QUADRA DO DIST DE MORRINHOS

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 100.000,00

4.4.90.93.00 / 1500 - Indenizações e Restituições 20.000,00

Total por Ação: 120.000,00

2.063 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00

3.3.90.40.00 / 1500 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 10.000,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

Total por Ação: 110.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 230.000,00

48 - FUNDEB

2.026 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70%

3.3.90.33.00 / 1541 - Passagens e Despesas com Locomoção 1.000.000,00

Total por Ação: 1.000.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.000.000,00

Total Anulado: 2.532.600,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em 20 de outubro de 2023.

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito Municipal

Matrícula: 9003040
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1001, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023.

 
 

Instaura Processo Administrativo Disciplinar.

 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI,
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 495/2023, encaminhado pela Secretária Municipal de Educação,
comunicando fato ocorrido na Creche Municipal Adília Cardoso de Moraes;

 

CONSIDERANDO o parecer emitido pela Assessora Jurídica deste Município, concluindo pela imediata
instauração de processo administrativo disciplinar, para apuração do fato comunicado pela diretora da
Creche;

 

CONSIDERANDO, por fim, que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é
obrigada a promover a sua apuração imediata mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar,
assegurada ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 158 da Lei Municipal nº 084/1990;

 

 

RESOLVE:
 

 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, na forma do art. 158 da Lei Municipal nº 084/1990,
com o escopo de apurar suposta infração administrativa praticada pelo(a) servidor(a) de matrícula nº 817,
ocupante de cargo efetivo de professor(a), lotado(a) na Secretaria de Educação, tendo em vista a
ocorrência nº 01/2023 de fls. 04 do processo administrativo 6709/2023.

 

Art. 2º Nomear os servidores DUÍLIO DA SILVA LIMA – matrícula 9001268, IDAMARA FERREIRA
SILVA – matrícula 400454 e JARYNE SOARES COSTA ARAÚJO matrícula 1489, sob a presidência do
primeiro, para formarem a comissão sindicante, a fim de apurar o fato supracitado.

 

Art. 3º Garantir independência e imparcialidade à comissão, especialmente para ter acesso a toda
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como colher depoimentos e demais provas que
entender pertinentes, observando-se, contudo, o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo
interesse da Administração, nos termos do art. 165 da Lei Municipal nº 084/1990.

Portaria 1001 (0009797)         SEI SEI-10.001078/2023-0 / pg. 1
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Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta portaria, para a conclusão da
Sindicância Administrativa, podendo esse prazo ser prorrogado, por igual período, dando ciência à
Administração Superior, na forma do art. 167 da Lei Municipal nº 084/1990.

 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 23 DE OUTUBRO DE 2023.

 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 23/10/2023, às 12:40,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0009797 e o código CRC 26A1B7D7.

SEI-10.001078/2023-0 0009797v2
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Avenida Beneval Boa Sorte, 650 – Aeroporto Velho 
C N P J n º 1 3.9 8 2.6 4 0/0 0 0 1-9 6 

  CEP 46.430-000 – Guanambi/Bahia 
                                                                           Fone (77) 3451 1723 
 

 

 

PORTARIA Nº 18 DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
 

“Nomeia Comissão de Organização do 

Edital 01/2023 - Edital Audiovisual de 

Guanambi toma demais providências” 

 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO, no uso de suas 

atribuições legais: 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Fica Nomeada a Comissão de Organização do Edital 02/2023: 

 

1. Jardiel Alarcon Silva Santos – Departamento de Cultura (Presidente) 

2. Giuliarde Fernandes Gomes– Divisão de Turismo 

3. Mariana Pereira Nogueira de Oliveira – Divisão de Compras e Almoxarifado 

4. Gustavo Igor Silva Montalvão – Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal 

 

Art. 2º A Comissão de Organização será composta por membros da Secretaria de Cultura, 

Esportes, Lazer e Turismo e demais membros da Prefeitura Municipal de Guanambi indicadas 

pelo Secretário. 

 

Art.3º É de responsabilidade da Comissão de Organização: 

 

I- Credenciar e acompanhar as inscrições do Edital referido; 

II- Alterar e acompanhar todas as diligências necessárias para publicidade e demais 

informes de transparência deste instrumento 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Avenida Beneval Boa Sorte, 650 – Aeroporto Velho 
C N P J n º 1 3.9 8 2.6 4 0/0 0 0 1-9 6 

  CEP 46.430-000 – Guanambi/Bahia 
                                                                           Fone (77) 3451 1723 

III-  Indicar a comissão julgadora; 

IV-  Deliberar sobre os casos omissos, que por ventura, possam surgir; 

V-  Seguir todos os procedimentos para cumprir o cronograma do Edital; 

VI-  Fiscalizar, avaliar e fazer relatório de todo o processo de execução 

deste edital. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 20 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 
 
 

Victor Oliveira Boa Sorte 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Decreto Nº 126 de 29 de janeiro de 2021 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Avenida Beneval Boa Sorte, 650 – Aeroporto Velho 
C N P J n º 1 3.9 8 2.6 4 0/0 0 0 1-9 6 

  CEP 46.430-000 – Guanambi/Bahia 
                                                                           Fone (77) 3451 1723 

III-  Indicar a comissão julgadora; 

IV-  Deliberar sobre os casos omissos, que por ventura, possam surgir; 

V-  Seguir todos os procedimentos para cumprir o cronograma do Edital; 

VI-  Fiscalizar, avaliar e fazer relatório de todo o processo de execução 

deste edital. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 20 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 
 
 

Victor Oliveira Boa Sorte 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Decreto Nº 126 de 29 de janeiro de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 998, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.

 “Reprogramação férias e estabelece
outras providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Reprogramar as férias do(a) servidor (a) JAZON JERONIMO NETO , lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de DIVISÃO DE
ALMOXARIFADO, do dia 23/10/2023 a 11/11/2023 para o dia 26/12/2023 a
14/01/2024 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 858 DE 08 DE SETEMBRO DE
2023, tornando-a sem efeito.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 20 DE outubro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 23/10/2023, às 08:09,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Portaria 998 (0009644)         SEI SEI-10.000783/2023-8 / pg. 1
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A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0009644 e o código CRC 091A532E.

SEI-10.000783/2023-8 0009644v2

Portaria 998 (0009644)         SEI SEI-10.000783/2023-8 / pg. 2

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0009644 e o código CRC 091A532E.

SEI-10.000783/2023-8 0009644v2

Portaria 998 (0009644)         SEI SEI-10.000783/2023-8 / pg. 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 999, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JARYNE SOARES COSTA ARAUJO ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO,  ocupante do cargo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I , do dia 13/11/2023 a 02/12/2023 referente ao
período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 20 DE outubro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 23/10/2023, às 08:53,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0009646 e o código CRC E2FF7A75.

SEI-10.001045/2023-5 0009646v2

Portaria 999 (0009646)         SEI SEI-10.001045/2023-5 / pg. 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 999, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JARYNE SOARES COSTA ARAUJO ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO,  ocupante do cargo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I , do dia 13/11/2023 a 02/12/2023 referente ao
período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 20 DE outubro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 23/10/2023, às 08:53,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0009646 e o código CRC E2FF7A75.

SEI-10.001045/2023-5 0009646v2

Portaria 999 (0009646)         SEI SEI-10.001045/2023-5 / pg. 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 087-23DP-PMG 
CONTRATO DE DISPENSA Nº 182-23DP-PMG 

 
 

ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de serviços 

RESUMO DO OBJETO 
“AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS, DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO DEPARTAMENTO DE 
PARQUES E JARDINS, CONFORME DESCRITO EM ANEXO” 

CRÉDITO DA DESPESA 

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Projeto/Atividade: 15.452.004.2032 – Gestão das Ações da divisão de 
pavimentação/ praças/ parques e jardins. 
Elemento:   
339030 – Material de Consumo.  
339039 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 

BASE LEGAL Fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93  

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

O valor do presente contrato é de R$ 16.754,50 (Dezesseis mil setecentos e 
cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos), sendo que o contratante se 
compromete a pagar de acordo com o Termo de Referência e cláusulas contratuais.  

DATA DO CONTRATO 23 de outubro de 2023 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

31 de dezembro de 2023 

ASSINA PELA 
CONTRATANTE 

JOSÉ ANTONIO DE JESUS VIEIRA – Secretário de Infraestrutura do 
Município Guanambi-BA. 

ASSINA PELA 
CONTRATADA 

RAIMUNDO SEGUNDO DOS SANTOS ARAUJO, inscrita no CNPJ nº 
05.308.785/0002-69 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 087-23DP-PMG 

 
 

O Secretário de Infraestrutura do Município de Guanambi, sr. JOSÉ ANTONIO DE JESUS VIERIA, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica o procedimento de 
contratação direta por Dispensa de licitação, embasado no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e, concordando 
com o pronunciamento Jurídico, referente à Dispensa de Licitação cujo objeto é a “AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO DEPARTAMENTO DE 
PARQUES E JARDINS, CONFORME DESCRITO EM ANEXO”, perante a empresa RAIMUNDO 
SEGUNDO DOS SANTOS ARAUJO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
05.308.785/0002-69, situada à Av. Senador Nilo Coelho, nº 663 -A, Bairro: Brindes, nesta cidade de Guanambi-
BA, Cep: 46.430-000, totalizando o valor de R$ 16.754,50 (Dezesseis mil setecentos e cinquenta e quatro 
reais e cinquenta centavos) 

 
 

Guanambi-Bahia, 23 de outubro de 2023. 

 

 

JOSÉ ANTONIO DE JESUS VIERIA   
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 087-23DP-PMG 

 
 

O Secretário de Infraestrutura do Município de Guanambi, sr. JOSÉ ANTONIO DE JESUS VIERIA, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica o procedimento de 
contratação direta por Dispensa de licitação, embasado no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e, concordando 
com o pronunciamento Jurídico, referente à Dispensa de Licitação cujo objeto é a “AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO DEPARTAMENTO DE 
PARQUES E JARDINS, CONFORME DESCRITO EM ANEXO”, perante a empresa RAIMUNDO 
SEGUNDO DOS SANTOS ARAUJO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
05.308.785/0002-69, situada à Av. Senador Nilo Coelho, nº 663 -A, Bairro: Brindes, nesta cidade de Guanambi-
BA, Cep: 46.430-000, totalizando o valor de R$ 16.754,50 (Dezesseis mil setecentos e cinquenta e quatro 
reais e cinquenta centavos) 

 
 

Guanambi-Bahia, 23 de outubro de 2023. 

 

 

JOSÉ ANTONIO DE JESUS VIERIA   
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
1º ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 001-23TP-PMG 

CONTRATO Nº. 007-23TP-FME 

 

1° TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇOS 

N° 001-23TP-PMG POR ACRÉSCIMO DE PRAZO QUE ENTRE SI FAZEM MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, 

inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, por força do decreto n° 920 de junho de 2022, neste ato 

representado pela Sra. EDESIA APARECIDA LISBOA DE ARAUJO – Secretaria de Educação do 

Município de Guanambi-BA, Decreto n° 1066 de 06 de outubro de 2022, portador de cédula de 

identidade no 46388591 SSP/BA e CPF no 048.270.745-34, doravante denominado CONTRATANTE e, 

do outro lado, SOLUTIONS CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 13.106.508/0001-10, estabelecida à Rua Vereador Milton Teixeira, no 620 – Bairro 

São Sebastião, no Município de Guanambi-BA - CEP: 46.430-000, Telefone (77) 99925-7590, 

denominando-se a partir de agora, simplesmente CONTRATADO, sujeitando-se os contratantes à Lei 

Federal Nº. 8.666/93 (com suas modificações), e as seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento e continuidade dos serviços, de modo que não haverá nenhum tipo de 

reajuste em valores unitários; 

CONSIDERANDO que constitui o objeto do presente Termo Aditivo “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA, COM MÃO DE OBRA E MATERIAL, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NELSA LUZIA TEIXEIRA, LOCALIZADA NA RUA JOAQUIM LIMA 

Nº. 108 – BAIRRO ALTO CAIÇARA EM GUANAMBI-BA”. 

 

CONSIDERANDO que o presente termo aditivo decorre de autorização do executivo municipal, e encontra amparo legal 

no parágrafo 1º, art. 57 da Lei de 8.666/93 de Licitações e Contratos Administrativos, fica consignado o que se segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 

Altera-se a redação da CLÁUSULA QUINTA do contrato original, que trata do prazo de vigência, passando a ter o seguinte 

texto:  

 

Este instrumento vigorará até 20 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, em 20 de outubro de 2023. 

 

EDESIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária de Educação do Município de Guanambi-Ba 

Contratante 

 

 

 

SOLUTIONS CONSTRUTORA LTDA  

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME______________________________________________________________CPF: ____________________________ 

NOME_____________________________________________________________________CPF: _______________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
1º ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 001-23TP-PMG 

CONTRATO Nº. 007-23TP-FME 

 

1° TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇOS 

N° 001-23TP-PMG POR ACRÉSCIMO DE PRAZO QUE ENTRE SI FAZEM MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, 

inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, por força do decreto n° 920 de junho de 2022, neste ato 

representado pela Sra. EDESIA APARECIDA LISBOA DE ARAUJO – Secretaria de Educação do 

Município de Guanambi-BA, Decreto n° 1066 de 06 de outubro de 2022, portador de cédula de 

identidade no 46388591 SSP/BA e CPF no 048.270.745-34, doravante denominado CONTRATANTE e, 

do outro lado, SOLUTIONS CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 13.106.508/0001-10, estabelecida à Rua Vereador Milton Teixeira, no 620 – Bairro 

São Sebastião, no Município de Guanambi-BA - CEP: 46.430-000, Telefone (77) 99925-7590, 

denominando-se a partir de agora, simplesmente CONTRATADO, sujeitando-se os contratantes à Lei 

Federal Nº. 8.666/93 (com suas modificações), e as seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento e continuidade dos serviços, de modo que não haverá nenhum tipo de 

reajuste em valores unitários; 

CONSIDERANDO que constitui o objeto do presente Termo Aditivo “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA, COM MÃO DE OBRA E MATERIAL, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NELSA LUZIA TEIXEIRA, LOCALIZADA NA RUA JOAQUIM LIMA 

Nº. 108 – BAIRRO ALTO CAIÇARA EM GUANAMBI-BA”. 

 

CONSIDERANDO que o presente termo aditivo decorre de autorização do executivo municipal, e encontra amparo legal 

no parágrafo 1º, art. 57 da Lei de 8.666/93 de Licitações e Contratos Administrativos, fica consignado o que se segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 

Altera-se a redação da CLÁUSULA QUINTA do contrato original, que trata do prazo de vigência, passando a ter o seguinte 

texto:  

 

Este instrumento vigorará até 20 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, em 20 de outubro de 2023. 

 

EDESIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária de Educação do Município de Guanambi-Ba 

Contratante 

 

 

 

SOLUTIONS CONSTRUTORA LTDA  

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME______________________________________________________________CPF: ____________________________ 

NOME_____________________________________________________________________CPF: _______________________________ 
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PROCEDIMENTO 03/2023 

 

EDITAL 003/2023 

 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL 

 

“Dispõe sobre regularização fundiária urbana de 

interesse social do bairro São Vicente II e dá 

outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER aos terceiros 

eventualmente interessados e, especialmente aos confrontantes não localizados e de recusa a 

citação pessoal, a substância do Edital 03/2023, do Loteamento São Vicente II, nos termos da 

Lei Federal nº 13.465/2017, Decreto Federal nº 9.310/2018 e Decreto Municipal nº 514/2019. 

 

1 DOS TITULARES DE DOMÍNIO 

 

1.1 Os titulares de domínio, ocupantes nos termos conceituais do art. 11, inciso VIII da Lei 

Federal nº 13.465/2017, serão discriminados conforme tipologia de localização em nome 

próprio, Rua, número e memorial descritivo georreferenciado do lote: 

 

ID 03 

 

NOME: Valquíria Pereira da Silva NÚMERO: 600 

RUA: Maria da Glória Bezerra BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 118,90 m² e área construída de 91,63 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 03 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737689,39 

e N 8427621,28; deste segue com azimute 333º7’48,67” e distância 5,88 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737686,73 e N 8427626,53 e confrontante “B”; deste segue com 

azimute 242º40’50,75” e distância 20,05 m para P3, compreendendo as coordenadas E 

737668,92 e 8427617,33 e confrontante “A"; que segue com azimute 152º1’42,30” e distância 

6,00 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737671,74 e N 8427612,02 e confrontante 

Rua Maria da Glória Bezerra; que se direciona por meio do azimute 62º18’59,16” e distância 

19,93 m para P1, com confrontante “C”. 

 

ID 04 

 

NOME: Marlene Ferreira dos Santos  NÚMERO: 612 

RUA: Maria da Glória Bezerra BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 147,57 m² e área construída de 130,42 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 04 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737686,73 
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e N 8427626,53; deste segue com azimute 333º2’52,16” e distância 7,28 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737683,43 e N 8427633,02 e confrontante “B”; deste segue com 

azimute 243º0’11,54” e distância 20,18 m para P3, compreendendo as coordenadas E 

737665,45 e N 8427623,86 e confrontante “A"; que segue com azimute 152º0’50,80 e distância 

7,40 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737668,92 e N 8427617,33 e confrontante 

Rua Maria da Glória Bezerra; que se direciona por meio do azimute 62º40’50,75” e distância 

20,05 m para P1, com confrontante “C“. 

 

ID 05 

 

NOME: Sivaldo Nunes dos Santos NÚMERO: 578 

RUA: Maria da Glória Bezerra  BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 153,02 m² e área construída de 106,16 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 05 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737699,54 

e N 8427602,87; deste segue com azimute 332º0’43,79” e distância 7,56 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737695,99 e N 8427609,55 e confrontante “B”; deste segue com 

azimute 242º15’30,90” e distância 20,26 m para P3, compreendendo as coordenadas E 

737678,06 e N 8427600,12 e confrontante “A"; que segue com azimute 152º0’28,61” e 

distância 7,54 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737681.6 e N 8427593,46 e 

confrontante Rua Maria da Glória Bezerra; que se direciona por meio do azimute 62º19’18,53” 

e distância 20,26 m para P1, com confrontante “C”. 

 

ID 07 

 

NOME: Manoel Messias Lopes  NÚMERO: 620 

RUA: Maria da Glória Bezerra BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 125,20 m² e área construída de 99,53 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 07 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas N 737662,63 

e E 8427629,16; deste segue com azimute 151º59’1,15” e distância 6,00 m² metros para o P2, 

definido pelas coordenadas N 737665,45 e E 8427623,86 e confrontante Rua Maria da Glória 

Bezerra; deste segue com azimute 63º0’11,54” e distância 20,18 m para P3, compreendendo as 

coordenadas N 737683,43 e E 8427633,02 e confrontante “A"; que segue com azimute 

333º6’47,04” e distância 6,37 metros para o P4, definido pelas coordenadas N 737680,55 e E 

8427638,7 e confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 241º58’14,44” e distância 

20,30 m para P1, com confrontante “C“. 

 

 

ID 08 

 

NOME: Elenice Alves Pereira Silva  NÚMERO: 594 

RUA: Maria da Glória Bezerra  BAIRRO: São Vicente II 
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Com área total de 135,12 m² e área construída de 101,00 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 08 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas N 737694,76 

e E 8427617,5; deste segue com azimute 332º1’52,87” e distância 5,84 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas N 737692,02 e E 8427622,66 e confrontante “B”; deste segue com 

azimute 242º18’57,72” e distância 22,90 m para P3, compreendendo as coordenadas N 

737671,74 e E 8427612,02 e confrontante “A"; que segue com azimute 152º3’27,74” e 

distância 6,00 metros para o P4, definido pelas coordenadas N 737674,53 e E 8427606,76 e 

confrontante Rua Maria da Glória Bezerra; que se direciona por meio do azimute 62º2’11,05” 

e distância 22,90 m para P1, com confrontante “C“.  

 

ID 10 

 

NOME: Elizabete de Almeida Souza  NÚMERO: 510 

RUA: Maria da Glória Bezerra   BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 120,38 m² e área construída de 81,70 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 10 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737707,2 

e N 8427577,33; deste segue com azimute 332º41’24,17” e distância 7,92 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737703,57 e N 8427584,36 e confrontante “B”; deste segue com 

azimute 244º32’6,10” e distância 15,14 m para P3, compreendendo as coordenadas E 737689,9 

e N 8427577,85 e confrontante “A"; que segue com azimute 152º0’10,27” e distância 8,05 

metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737693,68 e N 8427570,74 e confrontante Rua 

Maria da Glória Bezerra; que se direciona por meio do azimute 64º0’51,09” e distância 15,05 

m para P1, com confrontante “C“. 

 

 

ID 11 

 

NOME: Lucidalva Alves da Silva Castro  NÚMERO: 581 

RUA: Maria da Glória Bezerra   BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 113,83 m² e área construída de 105,80 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 11 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737655,63 

e N 8427615,09; deste segue com azimute 332º15’6” e distância 7,80 metros para o P2, definido 

pelas coordenadas E 737652 e N 8427621,99 e confrontante Rua Maria da Glória Bezerra; deste 

segue com azimute 243º24’57” e distância 13,45 m para P3, compreendendo as coordenadas E 

737639,97 e N 8427615,97 e confrontante “C"; que segue com azimute 168º48’5” e distância 

8,08 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737641,54 e N 8427608,04 e confrontante 

“B”; que se direciona por meio do azimute 63º25’7” e distância 15,76 m para P1, com 

confrontante “A“. 
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ID 12 

 

NOME: Antônio Neves Nogueira NÚMERO: 317 

RUA: Maria da Glória Bezerra   BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 213,60 m² e área construída de 126,75 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 12 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737667,36 

e N 8427592,77; deste segue com azimute 332º16’44,09” e distância 9,97 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737662,72 e N 8427601,6 e confrontante “B”; deste segue com 

azimute 243º25’20,26” e distância 20,25 m para P3, compreendendo as coordenadas E 

737644,61 e N 8427592,54 e confrontante “A"; que segue com azimute 167º46’42,85” e 

distância 10,10 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737646,75 e N 8427582,66 e 

confrontante Rua Maria da Glória Bezerra; que se direciona por meio do azimute 63º52’12,96” 

e distância 22,96 m para P1, com confrontante “C“. 

 

ID 13 

 

NOME: João de Souza Costa NÚMERO: 502 

RUA: Maria da Glória Bezerra   BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 80,68 m² e área construída de 76,47 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 13 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737705,4 

e N 8427563,31; deste segue com azimute 331º23’50,19” e distância 11,82 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737699,74 e N 8427573,69 e confrontante “B”; deste segue com 

azimute 244º2’35,67” e distância 6,74 m para P3, compreendendo as coordenadas E 737693,68 

e N 8427570,74 e confrontante “A"; que segue com azimute 152º0’54,78” e distância 11,90 

metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737699,27 e N 8427560,22 e confrontante Rua 

Maria da Glória Bezerra; que se direciona por meio do azimute 63º14’53,95” e distância 6,86 

m para P1, com confrontante Rua Vicente Ferreira de Souza. 

 

 

ID 14 

 

NOME: Zélia Lima dos Santos Pereira  NÚMERO: 520  

RUA: Maria da Glória Bezerra   BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 110,94 m² e área construída de 85,57 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 14 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737707,14 

e N 8427591,75; deste segue com azimute 334º5’15,80” e distância 5,10 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737704,91 e N 8427596,34 e confrontante “B”; deste segue com 

azimute 244º14’25,44” e distância 20,95 m para P3, compreendendo as coordenadas E 
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737685,14 e N 8427586,8 e confrontante “A"; que segue com azimute 152º0’51,35” e distância 

5,05 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737687,51 e N 8427582,34 e confrontante 

Rua Maria da Glória Bezerra; que se direciona por meio do azimute 64º23’18,30” e distância 

21,97 m para P1, com confrontante “C“. 

 

ID 15 

 

NOME: Zelindo Souza de Oliveira  NÚMERO: 528 

RUA: Maria da Glória Bezerra   BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 159,68 m² e área construída de 74,15 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 15 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737703.4 

e N 8427595.61; deste segue com azimute 332º0’5” e distância 8,22 metros para o P2, definido 

pelas coordenadas E 737699.54 e N 8427602.87 e confrontante “B”; deste segue com azimute 

242º19’19” e distância 20,26 m para P3, compreendendo as coordenadas E 737681.6 e N 

8427593.46 e confrontante “A"; que segue com azimute 152º0’29” e distância 7,54 metros para 

o P4, definido pelas coordenadas E 737685.14 e N 8427586.8 e confrontante Rua Maria da 

Glória Bezerra; que se direciona por meio do azimute 64º14’38” e distância 20,27 m para P1, 

com confrontante “C“. 

 

ID 16 

 

NOME: Marinalva Pereira Santos  NÚMERO: 516  

RUA: Maria da Glória Bezerra   BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 110,71 m² e área construída de 81,33 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 16 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737709,38 

e N 8427587,13; deste segue com azimute 334º8’1,12” e distância 5,13 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737707,14 e N 8427591,75 e confrontante “B”; deste segue com 

azimute 244º23’18,30” e distância 21,77 m para P3, compreendendo as coordenadas E 

737687,51 e N 8427582,34 e confrontante “A"; que segue com azimute 151º58’26,02” e 

distância 5,08 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737689,9 e N 8427577,85 e 

confrontante Rua Maria da Glória Bezerra; que se direciona por meio do azimute 64º31’39,08” 

e distância 21,58 m para P1, com confrontante “C“. 

 

ID 17 

 

NOME: Charles Lopes dos Santos  NÚMERO: 591 

RUA: Maria da Glória Bezerra   BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 98,70 m² e área construída de 70,24 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 
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QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 17 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737652 e 

N 8427621,99; deste segue com azimute 332º16’15,40” e distância 8,15 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737648,21 e N 8427629,2 e confrontante Rua Maria da Glória 

Bezerra; deste segue com azimute 242º25’9,61” e distância 11,10 m para P3, compreendendo 

as coordenadas E 737638,37 e N 8427624,06 e confrontante Avenida Ipiranga; que segue com 

azimute 168º48’45,71” e distância 8,25 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 

737639,97 e N 8427615,97 e confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 

63º24’57,24” e distância 13,45 m para P1, com confrontante “A“. 

 

ID 19 

 

NOME: Charles Roberto Silva  NÚMERO: 427 

RUA: César Fernandes  BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 275,20 m² e área construída de 156,85 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 19 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737811,16 

e N 8427628,49; deste segue com azimute 333º24’24,11” e distância 9,07 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737807,1 e N 8427636,6 e confrontante Rua César Fernandes; 

deste segue com azimute 244º30’33,79” e distância 29,81 m para P3, compreendendo as 

coordenadas E 737780,19 e N 8427623,77 e confrontante “C"; que segue com azimute 

153º22’49,47” e distância 9,40 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737784,4 e N 

8427615,37 e confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 63º52’55,29” e distância 

29,80 m para P1, com confrontante “A“. 

 

ID 21 

 

NOME: Fernanda Andrade Nascimento NÚMERO: 481 

RUA: César Fernandes BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 180,40 m² e área construída de 88,94 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 21 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737783,5 

e N 8427681,9; deste segue com azimute 332º12’5,76” e distância 6,03 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737780.69 e N 8427687,23 e confrontante Rua César Fernandes; 

deste segue com azimute 244º16’26,67” e distância 29,93 m para P3, compreendendo as 

coordenadas E 737753,73 e N 8427674,24 e confrontante “C"; que segue com azimute 

151º24’16,68” e distância 6,06 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737756,63 e N 

8427668,92 e confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 64º12’58,91” e distância 

29,84 m para P1, com confrontante “A“. 

 

ID 23 

 

NOME: Bruno Pereira Teixeira NÚMERO: 447  

RUA: César Fernandes  BAIRRO: São Vicente II 
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Com área total de 239,10 m² e área construída de 129,57 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 23 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737802,61 

e N 8427645,56; deste segue com azimute 332º36’6,65” e distância 8,00 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737798,93 e N 8427652,66 e confrontante Rua César Fernandes, 

deste segue com azimute 244º9’3,60” e distância 29,70 m para P3, compreendendo as 

coordenadas E 737772,2 e N 8427639,71 e confrontante “C"; que segue com azimute 

153º20’22,80” e distância 8,07 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737775,82 e N 

8427632,5 e confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 64º0’39,54” e distância 

29,80 m para P1, com confrontante “A“. 

 

 

ID 24 

 

NOME: Luiz Soares dos Prazeres  NÚMERO: 640 

RUA: Maria da Glória Bezerra  BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 108,90 m² e área construída de 70,94 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 24 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737664,69 

e N 8427662,33; deste segue com azimute 332º17’18” e distância 6,26 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737661,78 e N 8427667,87 e confrontante “B”; deste segue com 

azimute 241º30’28” e distância 17,42 m para P3, compreendendo as coordenadas E 737646,47 

e N 8427659,56 e confrontante “C"; que segue com azimute 152º5’1” e distância 6,26 metros 

para o P4, definido pelas coordenadas E 737649,4 e N 8427654,03 e confrontante Rua Maria 

da Glória Bezerra; que se direciona por meio do azimute 61º30’19” e distância 17,40 m para 

P1, com confrontante “A“. 

 

ID 25 

 

NOME: Fábio Castro Viana NÚMERO: 518 

RUA: Francisco Bezerra  BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 175,80 m² e área construída de 79,74 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 25 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737700,04 

e N 8427716,04; deste segue com azimute 332º32’25” e distância 6,90 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737696,87 e N 8427722,14 e confrontante “B”; deste segue com 

azimute 62º16’50” e distância 25,30 m para P3, compreendendo as coordenadas E 737719,27 

e N 8427733,91 e confrontante “A"; que segue com azimute 153º26’6” e distância 7,04 metros 

para o P4, definido pelas coordenadas E 737722,42 e N 8427727,61 e confrontante Rua 

Francisco Bezerra; que se direciona por meio do azimute 242º39’43” e distância 25,20 m para 

P1, com confrontante “C“. 
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ID 26 

 

NOME: Joselmar de Azevedo Costa NÚMERO: 485  

RUA: Francisco Bezerra  BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 291,00 m² e área construída de 123,06 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 26 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737740,51 

e N 8427614,47; deste segue com azimute 332º42’18,38” e distância 7,02 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737737,29 e N 8427620,71 e confrontante Rua Francisco 

Bezerra; deste segue com azimute 243º31’15,39” e distância 41,72 m para P3, compreendendo 

as coordenadas E 737699,95 e N 8427602,11 e confrontante “A"; que segue com azimute 

152º2’31,25” e distância 7,36 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737703,4 e N 

8427595,61 e confrontante “B”; deste segue com azimute 64º11’55,85” e distância 1,68 metros 

para o P5, definido pelas coordenadas E 737704,91 e N 8427596,34 e confrontante “C”; deste 

segue com azimute 334º32’11,96” e distância 0,46 m para P6, compreendendo as coordenadas 

E 737704,71 e N 8427596,76 e confrontante Rua Francisco Bezerra; que se direciona por meio 

do azimute 63º40’43,43” e distância 39,94 m para P1, com confrontante “C“. 

 

ID 27 

 

NOME: Rosana Rodrigues Vieira NÚMERO: 520 

RUA: Francisco Bezerra BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 200,70 m² e área construída de 109,68 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 27 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737740,04 

e N 8427639,81; deste segue com azimute 332º33’56,88” e distância 7,08 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737736,78 e N 8427646,09 e confrontante Rua Francisco 

Bezerra; deste segue com azimute 63º10’21,15” e distância 28,32 m para P3, compreendendo 

as coordenadas E 737762,05 e N 8427658,87 e confrontante “A"; que segue com azimute 

151º57’4,71” e distância 7,08 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737765,38 e N 

8427652,62 e confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 243º10’5,16” e distância 

28,40 m para P1, com confrontante “C“. 

 

ID 28 

 

NOME: Marta Santana de Souza NÚMERO: 611 

RUA: Francisco Bezerra  BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 776,62 m² e área construída de 175,90 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 28 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737674,59 
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e N 8427713,11; deste segue com azimute 249º8’16” e distância 16,63 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737659,05 e N 8427707,18 e confrontante “B”; que segue com 

azimute 167º54’56” e distância 5,13 metros para o P3, definido pelas coordenadas E 737660,12 

e N 8427702,17 e confrontante “D”; deste segue com azimute 258º10’15” e distância 15,37 m 

para P4, compreendendo as coordenadas E 737645,08 e N 8427699,02 e confrontante “C"; que 

segue com azimute 352º23’28” e distância 5,29 metros para o P5, definido pelas coordenadas 

E 737644,38 e N 8427704,26 e confrontante “D”; deste segue com azimute 85º2’30” e distância 

2,20 m para P6, compreendendo as coordenadas E 737646,57 e N 8427704,45 e confrontante 

“E"; que segue com azimute 356º9’9” e distância 31,89 metros para o P7, definido pelas 

coordenadas E 737644,43 e N 8427736,27 e confrontante “D”; deste segue com azimute 

84º59’37” e distância 11,34 m para P8, compreendendo as coordenadas E 737655,38 e N 

8427737,23 e confrontante “E"; que segue com azimute 147º30’39” e distância 7,46 metros 

para o P9, definido pelas coordenadas E 737659,39 e N 8427730,94 e confrontante Rua 

Francisco Bezerra; deste segue com azimute 84º35’21” e distância 20,00 m para P10, 

compreendendo as coordenadas E 737679,29 e N 8427732,82 e confrontante “E"; que segue 

com azimute 152º56’53” e distância 3,25 metros para o P11, definido pelas coordenadas E 

737680,77 e N 8427729,93 e confrontante Rua Francisco Bezerra; deste segue com azimute 

249º50’23” e distância 15,76 m para P12, compreendendo as coordenadas E 737665,98 e N 

8427724,50 e confrontante “F"; que segue com azimute 159º42’9” e distância 8,56 metros para 

o P13, definido pelas coordenadas E 737668,95 e N 8427716,47 e confrontante “A”; deste 

segue com azimute 69º52’21” e distância 4,07 m para P14, compreendendo as coordenadas E 

737672,77 e N 8427717,87 e confrontante “F"; que se direciona por meio do azimute 159º6’25” 

e distância 6,06 m para P1, com confrontante Rua Francisco Bezerra. 

 

ID 29 

 

NOME: Carina de Araújo Gomes  NÚMERO: 526 

RUA: Francisco Bezerra BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 107,90 m² e área construída de 83,41 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 29 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737711,85 

e N 8427730,02; deste segue com azimute 335º6’36” e distância 6,27 metros para o P2, definido 

pelas coordenadas E 737709,21 e N 8427735,71 e confrontante “B”; deste segue com azimute 

242º37’51” e distância 17,21 m para P3, compreendendo as coordenadas E 737693,93 e N 

8427727,8 e confrontante “A"; que segue com azimute 152º33’4” e distância 6,38 metros para 

o P4, definido pelas coordenadas E 737696,87 e N 8427722,14 e confrontante Rua Francisco 

Bezerra; que se direciona por meio do azimute 62º15’15” e distância 16,93 m para P1, com 

confrontante “C“. 

 

ID 30 

 

NOME: Ester de Almeida Braga  NÚMERO: 514  

RUA: Francisco Bezerra   BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 159,11 m² e área construída de 61,50 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 
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QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 30 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas N 737705,52 

e E 8427705,49; deste segue com azimute 332º31’32,05” e distância 5,92 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas N 737702,79 e E 8427710,74 e confrontante Rua Francisco Bezerra 

deste segue com azimute 62º25’36,09” e distância 26,94 m para P3, compreendendo as 

coordenadas N 737726,67 e E 8427723,21 e confrontante “A"; que segue com azimute 

152º39’11,16” e distância 5,90 metros para o P4, definido pelas coordenadas N 737729,38 e E 

8427717,97 e confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 242º23’17,28” e 

distância 26,92 m para P1, com confrontante “C“. 

 

ID 31 

 

NOME: Érico Rodrigues Carvalho Silva NÚMERO: 480 

RUA: Francisco Bezerra BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 52,00 m² e área construída de 41,40 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 31 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737728,62 

e N 8427637.47; deste segue com azimute 332º38’23,70” e distância 5,16 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737726,25 e N 8427642,05 e confrontante Rua Francisco 

Bezerra; deste segue com azimute 242º40’21,88” e distância 10,08 m para P3, compreendendo 

as coordenadas E 737717,29 e N 8427637,42 e confrontante “C"; que segue com azimute 

152º44’19,25” e distância 5,15 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737719,65 e N 

8427632.84 e confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 62º41’55,68” e distância 

10,10 m para P1, com confrontante “A“. 

 

ID 32 

 

NOME: Marinalva Rodrigues Vieira NÚMERO: 535 

RUA: Francisco Bezerra  BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 233,47 m² e área construída de 146,74 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 32 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737717,94 

e N 8427658,12; deste segue com azimute 242º10’48” e distância 10,03 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737709,07 e N 8427653,44 e confrontante “C"; deste segue com 

azimute 152º48’51” e distância 23,16 m para P3, compreendendo as coordenadas E 737719,65 

e N 8427632,84 e confrontante “A"; que segue com azimute 62º41’56” e distância 10,09 metros 

para o P4, definido pelas coordenadas E 737728,62 e N 8427637,47 e confrontante “B”; que se 

direciona por meio do azimute 332º38’47” e distância 23,25 m para P1, com confrontante Rua 

Francisco Bezerra. 

 

ID 33 

 

NOME: Gentil Silva de Aguiar NÚMERO: 530 

RUA: Francisco Bezerra BAIRRO: São Vicente II 
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Com área total de 286,00 m² e área construída de 91,30 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte:  
 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 33 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737770,12 

e N 8427643,73; deste segue com azimute 331º56’3,13” e distância 10,08 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737765,38 e N 8427652,62 e confrontante “B”; deste segue com 

azimute 243º10’56,16” e distância 28,40 m para P3, compreendendo as coordenadas E 

737740,04 e N 8427639,81 e confrontante “C"; que segue com azimute 152º38’35,26” e 

distância 10,04 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737744,65 e N 8427630,9 e 

confrontante Rua Francisco Bezerra; que se direciona por meio do azimute 63º15’51,26” e 

distância 28,52 m para P1, com confrontante “A“. 

 

ID 34 

 

NOME: Tiago Bezerra Barbosa  NÚMERO: 565 

RUA: Francisco Bezerra  BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 206,58 m² e área construída de 79,93 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 
 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 34 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737697,93 

e N 8427696,46; deste segue com azimute 332º48’17” e distância 4,88 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737695,7 e N 8427700,8 e confrontante Rua Francisco Bezerra; 

deste segue com azimute 242º19’8” e distância 30,05 m para P3, compreendendo as 

coordenadas E 737666,62 e N 8427685,53 e confrontante “C"; que segue com azimute 

332º2’57” e distância 10,35 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737664,24 e N 

8427695,99 e confrontante Rua Francisco Bezerra; deste segue com azimute 245º50’51” e 

distância 2,81 metros para o P5, definido pelas coordenadas E 737661,68 e N 8427694,84 e 

confrontante “C”; deste segue com azimute 152º4’26” e distância 16,57 m para P6, 

compreendendo as coordenadas E 737669,44 e N 8427680,2 e confrontante “B"; que segue 

com azimute 63º27’19” e distância 12,58 metros para o P7, definido pelas coordenadas E 

737680,69 e N 8427685,82 e confrontante “A”; deste segue com azimute 10º25’15” e distância 

1,77 metros para o P8, definido pelas coordenadas E 737681,01 e N 8427687,56 e confrontante 

Rua Francisco Bezerra; que se direciona por meio do azimute 62º15’20” e distância 19,12 m 

para P1, com confrontante “A”. 

 

ID 35 

 

NOME: Adelina da Silva Mota  NÚMERO: 709 

RUA: Vicente Ferreira de Souza BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 79,36 m² e área construída de 59,58 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 35 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737790,99 

e N 8427618,6; deste segue com azimute 243º53’20” e distância 7,34 metros para o P2, definido 
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pelas coordenadas E 737784,4 e N 8427615,37 e confrontante “B”; deste segue com azimute 

153º24’41” e distância 10,86 m para P3, compreendendo as coordenadas E 737789,26 e N 

8427605,66 e confrontante “A"; que segue com azimute 63º11’26” e distância 7,34 metros para 

o P4, definido pelas coordenadas E 737795,81 e N 8427608,97 e confrontante Rua Vicente 

Ferreira de Souza; que se direciona por meio do azimute 333º24’40” e distância 10,77 m para 

P1, com confrontante “C“. 

 

ID 36 

 

NOME: Jean Carlos da Silva  NÚMERO: 623 

RUA: Vicente Ferreira de Souza  BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 121,00 m² e área construída de 66,18 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 36 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737709,38 

e N 8427587,13; deste segue com azimute 244º30’36” e distância 6,44 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737703,57 e N 8427584,36 e confrontante “B”; deste segue com 

azimute 152º41’25” e distância 19,62 m para P3, compreendendo as coordenadas E 737712,57 

e N 8427566,93 e confrontante “A"; que segue com azimute 63º13’10” e distância 5,94 metros 

para o P4, definido pelas coordenadas E 737717,88 e N 8427569,61 e confrontante Rua Vicente 

Ferreira de Souza; que se direciona por meio do azimute 334º7’9” e distância 19,47 m para P1, 

com confrontante “C“. 

 

ID 38 

 

NOME: Cristiane Rocha Leal  NÚMERO: 605  

RUA: Francisco Bezerra  BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 78,00 m² e área construída de 63,54 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 38 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737687,42 

e N 8427716,97; deste segue com azimute 332º52’28,24” e distância 5,94 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737684,71 e N 8427722.26 e confrontante Rua Francisco 

Bezerra; deste segue com azimute 249º48’46,63” e distância 12,72 m para P3, compreendendo 

as coordenadas E 737672,77 e N 8427717,87 e confrontante “C"; que segue com azimute 

159º6’42,74” e distância 6,06 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737674,93 e N 

8427712,21 e confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 69º8’16,48” e distância 

13,36 m para P1, com confrontante “A“. 

 

ID 39 

 

NOME: Maisa Castro Santana Costa  NÚMERO: 609 

RUA: Francisco Bezerra  BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 139,32 m² e área construída de 102,56 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 
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QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 39 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737684,71 

e N 8427722,26; deste segue com azimute 332º48’39” e distância 8,62 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737680,77 e N 8427729,93 e confrontante Rua Francisco 

Bezerra; deste segue com azimute 249º50’23” e distância 15,76 m para P3, compreendendo as 

coordenadas E 737665,98 e N 8427724,5 e confrontante “C"; que segue com azimute 

159º42’9” e distância 8,56 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737668,95 e N 

8427716,47 e confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 69º49’39” e distância 

16,80 m para P1, com confrontante “A“. 
 

ID 40 

 

NOME: Licineia Neves de Souza Silva  NÚMERO: 631 

RUA: Vicente Ferreira de Souza  BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 217,04 m² e área construída de 105,70 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 40 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737711,12 

e N 8427599,93; deste segue com azimute 243º41’9” e distância 7,15 metros para o P2, definido 

pelas coordenadas E 737704,71 e N 8427596,76 e confrontante “B”; deste segue com azimute 

154º7’22” e distância 30,18 m para P3, compreendendo as coordenadas E 737717,88 e N 

8427569,61 e confrontante “A"; que segue com azimute 63º15’29” e distância 7,24 metros para 

o P4, definido pelas coordenadas E 737724,35 e N 8427572,87 e confrontante Rua Vicente 

Ferreira de Souza; que se direciona por meio do azimute 333º56’43” e distância 30,12 m para 

P1, com confrontante “C“. 
 

ID 41 
 

NOME: Eliab Santos Silva  NÚMERO: 413  

RUA: César Fernandes  BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 133,06 m² e área construída de 197,00 (Térreo: 98,50 m²; 1.°. Pavimento: 

98,50 m²), com memorial descritivo georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 41 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737816,7 

e N 8427619,51; deste segue com azimute 331º14’30” e distância 10,52 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737811,64 e N 8427628,73 e confrontante Rua César Fernandes; 

deste segue com azimute 243º52’11” e distância 12,37 m para P3, compreendendo as 

coordenadas E 737800,53 e N 8427623,28 e confrontante “A"; que segue com azimute 

153º27’32” e distância 10,65 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737805,29 e N 

8427613,75 e confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 63º12’52” e distância 

12,78 m para P1, com confrontante Rua Vicente Ferreira de Souza. 

 

ID 42 

 

NOME: Luciano Pinto da Silva  NÚMERO: 561 

RUA: Maria da Glória Bezerra  BAIRRO: São Vicente II 
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Com área total de 121,15 m² e área construída de 75,51 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 42 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737658,98 

e N 8427608,71; deste segue com azimute 332º17’49” e distância 7,21 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737655,63 e N 8427615,09 e confrontante Rua Maria da Glória 

Bezerra; deste segue com azimute 243º25’7” e distância 15,76 m para P3, compreendendo as 

coordenadas E 737641,54 e N 8427608,04 e confrontante “C"; que segue com azimute 

168º48’37” e distância 7,47 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737642,99 e N 

8427600,71 e confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 63º25’14” e distância 

17,88 m para P1, com confrontante “A“. 

 

ID 43 

 

NOME: Ana Cristina da Silva Martins  NÚMERO: 531 

RUA: Maria da Glória Bezerra  BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 95,28 m² e área construída de 75,30 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 
 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 43 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737679,17 

e N 8427570,31; deste segue com azimute 332º16’41” e distância 7,31 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737675,77 e N 8427576,78 e confrontante Rua Maria da Glória 

Bezerra; deste segue com azimute 244º42’5” e distância 13,15 m para P3, compreendendo as 

coordenadas E 737663,88 e N 8427571,16 e confrontante “C"; que segue com azimute 

150º46’13” e distância 7,31 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737667,45 e N 

8427564,78 e confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 64º44’24” e distância 

12,95 m para P1, com confrontante “A“. 
 

ID 44 

 

NOME: Ianka Dandara Cardoso Castro Silva NÚMERO: 293 

AVENIDA: Ipiranga BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 114,67 m² e área construída de 98,47 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 44 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737699,72 

e N 8427656,42; deste segue com azimute 242º9’56” e distância 6,10 metros para o P2, definido 

pelas coordenadas E 737694,33 e N 8427653,57 e confrontante Avenida Ipiranga; deste segue 

com azimute 152º40’5” e distância 18,90 m para P3, compreendendo as coordenadas E 

737702,97 e N 8427636,84 e confrontante “A"; que segue com azimute 60º59’8” e distância 

6,18 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737708,31 e N 8427639,8 e confrontante 

“B”; que se direciona por meio do azimute 332º40’5” e distância 18,71 m para P1, com 

confrontante “C“. 

ID 45 
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NOME: Islane Lima de Araújo  NÚMERO: 315 

AVENIDA: Ipiranga  BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 89,40 m² e área construída de 51,20 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 45 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737677,55 

e N 8427644,61; deste segue com azimute 153º4’52,03” e distância 20,28 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737686,73 e N 8427626,53 e confrontante “D”; deste segue com 

azimute 62º58’23,92” e distância 10,00 m para P3, compreendendo as coordenadas E 

737695,63 e N 8427631,07 e confrontante “C"; que segue com azimute 333º39’23,23” e 

distância 6,94 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737692,55 e N 8427637,29 e 

confrontante “B”; deste segue com azimute 244º42’14,56” e distância 8,68 m para P5, 

compreendendo as coordenadas E 737684,7 e N 8427633,58 e confrontante “B"; que segue 

com azimute 333º14’21,84” e distância 13,10 metros para o P6, definido pelas coordenadas E 

737678,8 e N 8427645,28 e confrontante “A”; que se direciona por meio do azimute 

241º48’31,29” e distância 1,42 m para P1, com confrontante “Avenida Ipiranga“. 

 

ID 47 

 

NOME: Velluma Lays Cardoso de Castro Silva NÚMERO: 287  

AVENIDA: Ipiranga  BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 129,16 m² e área construída de 84,72 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 47 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737705,87 

e N 8427659,67; deste segue com azimute 242º8’43,98” e distância 6,96 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737699,72 e N 8427656,42 e confrontante Avenida Ipiranga; 

deste segue com azimute 152º40’4,61” e distância 18,71 m para P3, compreendendo as 

coordenadas E 737708,31 e N 8427639,8 e confrontante “A"; que segue com azimute 

60º59’8,46” e distância 6,91 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737714,35 e N 

8427643,15 e confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 332º49’40,05” e 

distância 18,57 m para P1, com confrontante “C“. 

 

ID 48 

 

NOME: Joilandia Santos Silva Silveira  NÚMERO: 435 

RUA: César Fernandes BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 294,83 m² e área construída de 106,40 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 48 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737807,1 

e N 8427636,6; deste segue com azimute 244º30’34” e distância 29,81 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737780,19 e N 8427623,77 e confrontante “C”; deste segue com 
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azimute 333º24’31” e distância 9,76 m para P3, compreendendo as coordenadas E 737775,82 

e N 8427632,5 e confrontante “B"; que segue com azimute 64º0’40” e distância 29,80 metros 

para o P4, definido pelas coordenadas E 737802,61 e N 8427645,56 e confrontante “A”; que 

se direciona por meio do azimute 153º23’2” e distância 10,02 m para P1, com confrontante 

Rua César Fernandes. 

 

ID 49 

 

NOME: Simara Silva de Souza NÚMERO: 174 

AVENIDA: Ipiranga BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 147,96 m² e área construída de 56,66 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 49 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737732,66 

e N 8427686,8; deste segue com azimute 62º9’35” e distância 5,22 metros para o P2, definido 

pelas coordenadas E 737737,28 e N 8427689,24 e confrontante Avenida Ipiranga; deste segue 

com azimute 331º8’18” e distância 29,13 m para P3, compreendendo as coordenadas E 

737723,22 e N 8427714,75 e confrontante “A"; que segue com azimute 242º20’39” e distância 

4,93 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737718,85 e N 8427712,46 e confrontante 

“B”; que se direciona por meio do azimute 151º42’40” e distância 29,14 m para P1, com 

confrontante “C“. 

 

ID 50 

 

NOME: Eliana Santos de Castro   NÚMERO: 237  

AVENIDA: Ipiranga BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 136,87 m² e área construída de 57,62 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 50 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737749,27 

e N 8427682,43; deste segue com azimute 242º46’10” e distância 5,00 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737744,82 e N 8427680,14 e confrontante Avenida Ipiranga; 

deste segue com azimute 151º54’45” e distância 26,76 m para P3, compreendendo as 

coordenadas E 737757,42 e N 8427656,53 e confrontante “A"; que segue com azimute 

63º11’17” e distância 5,18 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737762,05 e N 

8427658,87 e confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 331º31’21” e distância 

26,80 m para P1, com confrontante “C“. 

 

ID 51 

 

NOME: Manoel Matos da Mota  NÚMERO: 298 

AVENIDA: Ipiranga BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 170,48 m² e área construída de 74,13 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 
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QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 51 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737687,08 

e N 8427662,9; deste segue com azimute 332º20’31” e distância 16,18 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737679,57 e N 8427677,23 e confrontante “D”; que segue com 

azimute 243º26’6” e distância 7,56 m para P3, compreendendo as coordenadas E 737672,81 e 

N 8427673,85 e confrontante “C"; deste segue com azimute 243º26’6” e distância 7,20 metros 

para o P4, definido pelas coordenadas E 737669,44 e N 8427680,2 e confrontante “D”; que 

segue com azimute 63º27’19” e distância 12,58 m para P5, compreendendo as coordenadas E 

737680,69 e N 8427685,82 e confrontante “A"; deste segue com azimute 152º20’37” e 

distância 23,25 metros para o P6, definido pelas coordenadas E 737691,48 e N 8427665,23 e 

confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 242º5’48” e distância 5,00 m para P1, 

com confrontante Avenida Ipiranga. 

 

ID 52 

 

NOME: Rogério Aparecido dos Anjos Costa NÚMERO: 286 

AVENIDA: Ipiranga   BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 80,06 m² e área construída de 67,64 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 52 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737688,46 

e N 8427681,77; deste segue com azimute 62º21’6” e distância 5,00 metros para o P2, definido 

pelas coordenadas E 737692,89 e N 8427684,09 e confrontante “B”; deste segue com azimute 

152º20’58” e distância 16,00 m para P3, compreendendo as coordenadas E 737700,31 e N 

8427669,92 e confrontante “A"; que segue com azimute 242º3’45” e distância 5,00 metros para 

o P4, definido pelas coordenadas E 737695,90 e N 8427667,57 e confrontante Rua Terra Plana; 

que se direciona por meio do azimute 332º20’58” e distância 16,02 m para P1, com 

confrontante “C“. 

 

ID 53 

 

NOME: Iremaldo de Almeida Brito  NÚMERO: 140 

AVENIDA: Ipiranga BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 196,00 m² e área construída de 108,18 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 53 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737737,76 

e N 8427688,32; deste segue com azimute 62º9’46,09” e distância 6,45 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737743,46 e N 8427691,33 e confrontante Avenida Ipiranga; 

deste segue com azimute 331º26’11,67” e distância 30,14 m para P3, compreendendo as 

coordenadas E 737729,05 e N 8427717,8 e confrontante “A"; que segue com azimute 

242º23’0,28” e distância 6,58 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737723,22 e N 

8427714,75 e confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 151º11’0,17” e distância 

30,16 m para P1, com confrontante “C“. 
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ID 54 

 

NOME: Vera Lúcia Adelaide da Silva  NÚMERO: 292 

AVENIDA: Ipiranga BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 80,20 m² e área construída de 80,20 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 54 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737684,03 

e N 8427679,45; deste segue com azimute 62º23’28” e distância 5,00 metros para o P2, definido 

pelas coordenadas E 737688,46 e N 8427681,77 e confrontante “B”; deste segue com azimute 

152º20’58” e distância 16,02 m para P3, compreendendo as coordenadas E 737695,90 e N 

8427667,57 e confrontante “A"; que segue com azimute 242º3’45” e distância 5,00 metros para 

o P4, definido pelas coordenadas E 737691,48 e N 8427665,23 e confrontante Rua Terra Plana; 

que se direciona por meio do azimute 332º20’58” e distância 16,0 m para P1, com confrontante 

“C“. 

 

ID 55 

 

NOME: Jasiane Fogaça Silva  NÚMERO: Sem Número – S/N 

AVENIDA: Ipiranga BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 116,28 m² e área construída de 96,67 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 55 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737686,53 

e N 8427649,43; deste segue com azimute 241º46’12,04” e distância 8,77 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737678,8 e N 8427645,28 e confrontante Avenida Ipiranga; deste 

segue com azimute 153º14’21,84” e distância 13,10 m para P3, compreendendo as coordenadas 

E 737684,7 e N 8427633,58 e confrontante “A"; que segue com azimute 64º42’14,56” e 

distância 8,68 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737692,55 e N 8427637,29 e 

confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 333º37’26,56” e distância 13,55 m 

para P1, com confrontante “C“. 

 

ID 56 

 

NOME: Elane Silva de Souza  NÚMERO: 68 

AVENIDA: Ipiranga BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 81,67 m² e área construída de 75,68 m², com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 56 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737675,4 

e N 8427675,15; deste segue com azimute 242º36’54,11” e distância 5,00 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737670,96 e N 8427672,85 e confrontante “B”; deste segue com 

azimute 152º21’9,16” e distância 16,34 m para P3, compreendendo as coordenadas E 

737678,54 e N 8427658,38 e confrontante “A"; que segue com azimute 62º6’9,82” e distância 
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5,00 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737682,96 e N 8427660,72 e confrontante 

Avenida Ipiranga; que se direciona por meio do azimute 332º20’58,47” e distância 16,30 m 

para P1, com confrontante “C“. 

 

ID 57 

 

NOME: Alex Sandro Galdino da Silva  NÚMERO: 260 

AVENIDA: Ipiranga BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 148,55 m² e área construída de 85,73 m² com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte:  

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 57 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737712,34 

e N 8427692,36; deste segue com azimute 62º29’2” e distância 10,24 metros para o P2, definido 

pelas coordenadas E 737721,42 e N 8427697,09 e confrontante “B”; deste segue com azimute 

151º45’22” e distância 14,35 m para P3, compreendendo as coordenadas E 737728,21 e N 

8427684,45 e confrontante “A"; que segue com azimute 242º9’25” e distância 10,43 metros 

para o P4, definido pelas coordenadas E 737718,99 e N 8427679,58 e confrontante Avenida 

Ipiranga; que se direciona por meio do azimute 332º30’36” e distância 14,41 m para P1, com 

confrontante Rua Francisco Bezerra. 

 

ID 58 

 

NOME: Aparecida Andrade de Castro Nascimento NÚMERO: 469 

RUA: César Fernandes BAIRRO: São Vicente II 

 

Com área total de 210,47 m² e área construída de 86,22 m² com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 58 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737786,72 

e N 8427675,77; deste segue com azimute 244º15’12” e distância 29,74 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737759,93 e N 8427662,85 e confrontante “A”; deste segue com 

azimute 151º59’38” e distância 7,11 m para P3, compreendendo as coordenadas E 737763,27 

e N 8427656,57 e confrontante “B"; que segue com azimute 64º9’4” e distância 29,70 metros 

para o P4, definido pelas coordenadas E 737790 e N 8427669,52 e confrontante “C”; que se 

direciona por meio do azimute 332º18’34” e distância 7,06 m para P1, com confrontante Rua 

César Fernandes. 

 

ID 60 

 

NOME: Sivaldo dos Santos Nascimento NÚMERO: 48 

AVENIDA: Ipiranga BAIRRO: São Vicente II 
 

Com área total de 100,57 m² e área construída de 82,90 m² com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 60 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737658,38 
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e N 8427658,91; deste segue com azimute 241º28’44” e distância 10,22 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737649,4 e N 8427654,03 e confrontante “B”; deste segue com 

azimute 152º6’10” e distância 9,81 m para P3, compreendendo as coordenadas E 737653,99 e 

N 8427645,36 e confrontante Rua Maria da Glória Bezerra; que segue com azimute 62º3’0” e 

distância 10,18 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737662,98 e N 8427650,13 e 

confrontante Avenida Ipiranga; que se direciona por meio do azimute 332º20’57” e distância 

9,81 m para P1, com confrontante “A“. 

 

ID 61 

 

NOME: Joelson Nunes de Souza  NÚMERO: 530 

RUA: Francisco Bezerra BAIRRO: São Vicente II 
 

Com área total de 308,17 m² e área construída de 96,31 m² com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 61 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737709,21 

e N 8427735,71; deste segue com azimute 335º10’19” e distância 17,41 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737701,9 e N 8427751,51 e confrontante “B”; deste segue com 

azimute 243º20’7” e distância 18,00 m para P3, compreendendo as coordenadas E 737685,81 

e N 8427743,43 e confrontante “C"; que segue com azimute 152º32’51” e distância 17,61 

metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737693,93 e N 8427727,8 e confrontante Rua 

Francisco Bezerra; que se direciona por meio do azimute 62º37’51” e distância 17,21 m para 

P1, com confrontante “A“. 

 

ID 63 

 

NOME: Adinalda de Oliveira Rodrigues da Silva  NÚMERO: 471 

RUA: Francisco Bezerra BAIRRO: São Vicente II 
 

Com área total de 55,43 m² e área construída de 49,11 m² com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 63 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737744,18 

e N 8427607,37; deste segue com azimute 243º45’28” e distância 7,94 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737737,06 e N 8427603,86 e confrontante “C”; deste segue com 

azimute 153º50’32” e distância 6,92 m para P3, compreendendo as coordenadas E 737740,11 

e N 8427597,65 e confrontante “B"; que segue com azimute 63º47’1” e distância 8,08 metros 

para o P4, definido pelas coordenadas E 737747,36 e N 8427601,22 e confrontante Rua 

Francisco Bezerra; que se direciona por meio do azimute 332º39’28” e distância 6,92 m para 

P1, com confrontante “A“. 

 

ID 64 

 

NOME: Eulelia Santos Silva  NÚMERO: 249 

AVENIDA: Ipiranga  BAIRRO: São Vicente II 
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Com área total de 154,61 m² e área construída de 122,40 m² com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 64 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737735,04 

e N 8427675,10; deste segue com azimute 242º46’42” e distância 5,80 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737729,88 e N 8427672,45 e confrontante Avenida Ipiranga; 

deste segue com azimute 151º54’45” e distância 26,64 m para P3, compreendendo as 

coordenadas E 737742,42 e N 8427648,95 e confrontante “A"; que segue com azimute 

63º12’51” e distância 5,80 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737747,60 e N 

8427651,57 e confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 331º54’45” e distância 

26,68 m para P1, com confrontante “C”. 

 

ID 65 

 

NOME: Carla Adryelle Prado Azevedo Silva NÚMERO: 711 

RUA: Vicente Ferreira de Souza  BAIRRO: São Vicente II 
 

Com área total de 55,00 m² e área construída de 55,00 m² com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 65 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição desta poligonal no Ponto 1 – P1, definido pelas coordenadas E 737800,38 

e N 8427611,27; deste segue com azimute 333º26’6” e distância 10,71 metros para o P2, 

definido pelas coordenadas E 737795,59 e N 8427620,85 e confrontante Avenida Ipiranga; 

deste segue com azimute 243º56’7” e distância 5,12 m para P3, compreendendo as coordenadas 

E 737790,99 e N 8427618,60 e confrontante “A"; que segue com azimute 153º24’40” e 

distância 10,77 metros para o P4, definido pelas coordenadas E 737795,81 e N 8427608,97 e 

confrontante “B”; que se direciona por meio do azimute 63º17’5” e distância 5,12 m para P1, 

com confrontante “C”. 

 

ID 66 

 

NOME: Iuri Fernando Pereira Alvarenga NÚMERO: 299 

AVENIDA: Ipiranga BAIRRO: São Vicente II 
 

Com área total de 503,70 m² e área construída de 125,72 m² com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 66 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, de coordenadas N 8427653,62 m e E 

737694,30; deste, segue confrontando com CONFRONTANTE "J", com os seguintes 

azimute plano e distância: 152°40'4,61'' e 18,89 m; até o vértice P02, de coordenadas N 

8427636,84 m e E 737702,97 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 

60°59'8,46'' e 6,10 m; até o vértice P03, de coordenadas N 8427639,80 m e E 737708,31 m; 

deste, segue confrontando com CONFRONTANTE "H", com os seguintes azimute plano e 

distância: 60°59'8,46'' e 6,91 m; até o vértice P04, de coordenadas N 8427643,15 m e E 

737714,35 m; deste, segue confrontando com CONFRONTANTE "G", com os seguintes 

azimute plano e distância: 152°42'1,54'' e 1,40 m; até o vértice P05, de coordenadas N 

8427641,91 m e E 737714,99 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
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152°52'34,43'' e 5,04 m; até o vértice P06, de coordenadas N 8427637,42 m e E 737717,29 m; 

deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 152°44'19,25'' e 5,15 m; até o vértice 

P07, de coordenadas N 8427632,84 m e E 737719,65 m; deste, segue confrontando com 

CONFRONTANTE "F", com os seguintes azimute plano e distância: 242°40'46,55'' e 29,17 

m; até o vértice P08, de coordenadas N 8427619,45 m e E 737693,73 m; deste, segue 

confrontando com CONFRONTANTE "E", com os seguintes azimute plano e distância: 

331°57'18,90'' e 3,64 m; até o vértice P09, de coordenadas N 8427622,66 m e E 737692,02 m; 

deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 242°18'54,17'' e 2,97 m; até o vértice 

P10, de coordenadas N 8427621,28 m e E 737689,39 m; deste, segue confrontando com 

CONFRONTANTE "D", com os seguintes azimute plano e distância: 333°07'47,09'' e 5,89 

m; até o vértice P11, de coordenadas N 8427626,53 m e E 737686,73 m; deste, segue 

confrontando com CONFRONTANTE "C", com os seguintes azimute plano e distância: 

62°58'23,92'' e 9,99 m; até o vértice P12, de coordenadas N 8427631,07 m e E 737695,63 m; 

deste, segue confrontando com CONFRONTANTE "A", com os seguintes azimute plano e 

distância: 333°38'6,07'' e 20,49 m; até o vértice P13, de coordenadas N 8427649,43 m e E 

737686,53 m; deste, segue confrontando com AVENIDA IPIRANGA, com os seguintes 

azimute plano e distância: 61°40'18,11'' e 8,83 m; até o vértice P01, de coordenadas N 

8427653,62 m e E 737694,30 m, encerrando esta descrição. 

 

ID 67 

 

NOME: Reone Magalhães Silva NÚMERO: 549 

RUA: César Fernandes  BAIRRO: São Vicente II 
 

Com área total de 155,94 m² e área construída de 106,95 m² com memorial descritivo 

georreferenciado seguinte: 

 

QUADRA SEM DENOMINAÇÃO – LOTE ID 67 – LOTEAMENTO SÃO VICENTE II, onde 

inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P03, de coordenadas N 8427738,10 m e E 

737753,70; deste, segue confrontando com RUA CÉSAR FERNANDES, com os seguintes 

azimute plano e distância: 151°33'10,46'' e 5,05 m; até o vértice P04, de coordenadas N 

8427733,66 m e E 737756,11 m; deste, segue confrontando com CONFRONTANTE "A", 

com os seguintes azimute plano e distância: 242°38'15,48'' e 30,95 m; até o vértice P01, de 

coordenadas N 8427719,44 m e E 737728,62 m; deste, segue confrontando com 

CONFRONTANTE "B", com os seguintes azimute plano e distância: 332°38'37,02'' e 5,05 

m; até o vértice P02, de coordenadas N 8427723,92 m e E 737726,30 m; deste, segue 

confrontando com CONFRONTANTE "C", com os seguintes azimute plano e distância: 

62°38'15,48'' e 30,85 m; até o vértice P03, de coordenadas N 8427738,10 m e E 737753,70 m, 

encerrando esta descrição. 

 

1.2. Todas as coordenadas descritas nos memoriais supra estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 

Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.  

 

1.3. Os números de Identificação (ID) foram catalogados de acordo com o cadastro prévio e 

avaliação de viabilidade, desta forma a sequência numérica pode vir pular algumas unidades. 

 

2 DA ÁREA TOTAL REGULARIZADA  
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2.1. A área total abrangida pelo Procedimento 03/2023 perfaz o Loteamento São Vicente II 

classificado como Regularização Fundiária Urbana de caráter Social – REURB-S conforme 

Decreto Municipal nº 1640 de 11 de outubro de 2023.  

 

2.2. A área total do bairro é de 38.298,52 m², e seu perimetral é de 871,06 m. 

 

2.3. Em seu contorno, o espaço é situado na rua Vicente Ferrefeira de Souza, Loteamento São 

Vicente II, Guanambi-Bahia, tendo as seguintes medidas e confrontações, conforme descrição: 

 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P09, de coordenadas N 8427797,28 m e E 

737728,08; deste, segue confrontando com RUA CÉSAR FERNANDES, com os seguintes 

azimute plano e distância: 152°14'35,25'' e 176,09 m; até o vértice P10, de coordenadas N 

8427641,45 m e E 737810,09 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 

151°58'33,38'' e 26,85 m; até o vértice P11, de coordenadas N 8427617,75 m e E 737822,71 

m; deste, segue confrontando com RUA VICENTE FERREIRA DE SOUZA, com os 

seguintes azimute plano e distância: 243°01'24,16'' e 214,01 m; até o vértice P12, de 

coordenadas N 8427520,67 m e E 737631,99 m; deste, segue confrontando com RUA 

MANOEL COTRIM, com os seguintes azimute plano e distância: 331°28'27,21'' e 45,35 m; 

até o vértice P13, de coordenadas N 8427560,51 m e E 737610,33 m; deste, segue com os 

seguintes azimute plano e distância: 331°49'21,73'' e 50,25 m; até o vértice P01, de 

coordenadas N 8427604,81 m e E 737586,60 m; deste, segue confrontando com AVENIDA 

IPIRANGA, com os seguintes azimute plano e distância: 63°23'11,12'' e 72,37 m; até o vértice 

P02, de coordenadas N 8427637,23 m e E 737651,30 m; deste, segue confrontando com RUA 

MARIA DA GLÓRIA BEZERRA, com os seguintes azimute plano e distância: 

332°16'28,82'' e 73,08 m; até o vértice P03, de coordenadas N 8427701,92 m e E 737617,30 

m; deste, segue confrontando com RUA "SEM SAÍDA", com os seguintes azimute plano e 

distância: 85°02'37,61'' e 5,83 m; até o vértice P04, de coordenadas N 8427702,42 m e E 

737623,11 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 350°25'51,94'' e 48,61 

m; até o vértice P05, de coordenadas N 8427750,35 m e E 737615,03 m; deste, segue com os 

seguintes azimute plano e distância: 353°54'36,69'' e 11,88 m; até o vértice P06, de 

coordenadas N 8427762,16 m e E 737613,77 m; deste, segue com os seguintes azimute plano 

e distância: 351°09'4,06'' e 27,92 m; até o vértice P07, de coordenadas N 8427789,74 m e E 

737609,48 m; deste, segue confrontando com AVENIDA GOVERNADOR NILO 

COELHO, com os seguintes azimute plano e distância: 86°21'54,11'' e 97,73 m; até o vértice 

P08, de coordenadas N 8427795,94 m e E 737707,01 m; deste, segue com os seguintes azimute 

plano e distância: 86°21'39,71'' e 21,11 m; até o vértice P09, de coordenadas N 8427797,28 m 

e E 737728,08 m, encerrando esta descrição. 

 

3 DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  

 

3.1. O Município de Guanambi instaurou o Procedimento 03/2023 de Regularização Fundiária 

de Interesse Social, que tem por objetivo a regularizar o núcleo informal urbano denominado 

de Loteamento São Vicente II, discriminado no item 2 deste Edital.  

 

3.2. O rito celebrado pelo procedimento supramencionado é o constante no art. 31 e seguintes 

da Lei nº 13.465/2017.  

 

3.3. O confrontante, sabido ou desconhecido, terceiro interessado ou de outra espécie que, após 

30 (trinta) dias subsequentes ao decurso do prazo do edital publicado, que não se manifestar de 
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nenhuma espécie perante o Município de Guanambi, implicará em concordância e a perda de 

eventual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto de REURB.  

 

3.4. O presente edital não será renovado caso a titulação final seja por usucapião judicial ou 

extrajudicial, servindo o presente para o atendimento do disposto no §4º do art. 216-A da Lei 

nº 6.015/73. 

 

3.5. A manifestação de impugnação por interessado deverá preencher os requisitos mínimos 

estabelecidos na legislação, bem como: i) demonstração de interesse; ii) descrição precisa e 

objetiva do que se pleiteia; iii) lastro probatório que confirme as alegações arguidas.  

 

3.6. A manifestação deverá ser dirigida por escrito ou via postal a Comissão Municipal de 

Regularização Fundiária Urbana, em protocolo no setor de Regularização Fundiária Urbana, na 

Prefeitura Municipal de Guanambi, localizada na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, Centro, 

CEP: 46.430-000.  

 

4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

4.1. O presente edital tem natureza pública e será publicado no Diário Oficial do Município de 

Guanambi.  

 

4.2. O contato para dúvidas ou esclarecimentos poderão ser realizados pelo telefone (77) 

9.9848-7764, e para o e-mail regularizapmg@gmail.com. 

 

4.3. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Municipal de Regularização Fundiária 

Urbana.  

 

4.4. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Guanambi-BA para dirimir quaisquer questões 

litigiosas referentes a este procedimento de regularização fundiária. 

 

 

 

Guanambi – BA, 23 de outubro de 2023. 

 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 
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nenhuma espécie perante o Município de Guanambi, implicará em concordância e a perda de 

eventual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto de REURB.  

 

3.4. O presente edital não será renovado caso a titulação final seja por usucapião judicial ou 

extrajudicial, servindo o presente para o atendimento do disposto no §4º do art. 216-A da Lei 

nº 6.015/73. 

 

3.5. A manifestação de impugnação por interessado deverá preencher os requisitos mínimos 

estabelecidos na legislação, bem como: i) demonstração de interesse; ii) descrição precisa e 

objetiva do que se pleiteia; iii) lastro probatório que confirme as alegações arguidas.  

 

3.6. A manifestação deverá ser dirigida por escrito ou via postal a Comissão Municipal de 

Regularização Fundiária Urbana, em protocolo no setor de Regularização Fundiária Urbana, na 

Prefeitura Municipal de Guanambi, localizada na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, Centro, 

CEP: 46.430-000.  

 

4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

4.1. O presente edital tem natureza pública e será publicado no Diário Oficial do Município de 

Guanambi.  

 

4.2. O contato para dúvidas ou esclarecimentos poderão ser realizados pelo telefone (77) 

9.9848-7764, e para o e-mail regularizapmg@gmail.com. 

 

4.3. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Municipal de Regularização Fundiária 

Urbana.  

 

4.4. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Guanambi-BA para dirimir quaisquer questões 

litigiosas referentes a este procedimento de regularização fundiária. 

 

 

 

Guanambi – BA, 23 de outubro de 2023. 

 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 
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RETIFICA O EDITAL Nº 02/2023 

 

ERRATA DE EDITAL 02/2023- EDITAL CULTURAL LINGUAGENS DIVERSAS 

MOUNIR CALDAS 

 

 

A Secretário de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo em 20 de outubro de 2023, informa 

a seguinte retificação do EDITAL nº. 02/2023, referente ao Edital Cultural Linguagens 

Diversas Mounir Caldas, financiado pela Lei Complementar Nº 195 de 8 de julho de 

2022, publicado no Diário Oficial de Quarta-feira, 11 de outubro de 2023, ano XV, Nº 

2994:  

 

1. A presente ERRATA é ora levado a efeito, para retificar parcialmente o 

Edital 02/2023- Edital Cultural Linguagens Diversas Mounir Caldas 

abaixo, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que 

houve um equívoco, cabendo as seguintes correções:  

 

Onde se lê na página 153 e 154 do Diário Oficial de Quarta-feira, 11 de outubro de 

2023, ano XV, Nº 2994: 

No Item 1.3. alínea b: 

b. Atividades artístico-culturais ou ações culturais: são aquelas que 

intencionam o desenvolvimento, Fomentos, formação e divulgação das 

mais diferentes linguagens artísticas e culturais, como por exemplo: 

“lives”, apresentações, mostras, intervenções, ensaios abertos, shows, 

feiras temáticas, saraus, oficinas, cursos, residências técnico-artísticas, 

workshops, palestras, reuniões, demonstrações culturais como 

reisado, festejos juninos, cavalgadas, debates, as ações culturais que 

se utilizam da linguagem audiovisual como: desenvolvimento de 

roteiros, núcleos criativos, produção de curtas, médias e longas-

metragens, séries, “webséries”, telefilmes nos gêneros ficção, 

documentário, animação; produção de games, videoclipes, etapas de 

finalização, pós-produção e  outros formatos de produção audiovisual, 
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capacitação, formação e qualificação em audiovisual, apoio a 

cineclubes, realização de festivais e de mostras de produções 

audiovisuais, realização de rodadas de negócios para o setor 

audiovisual, memória, preservação e digitalização de obras ou acervos 

audiovisuais, apoio a observatórios, a publicações especializadas e a 

pesquisas sobre audiovisual, desenvolvimento de cidades de locação, 

dentre outras ações.  

 

Leia-se: 

b. Atividades artístico-culturais ou ações culturais: são aquelas que 

intencionam o desenvolvimento, Fomentos, formação e divulgação das 

mais diferentes linguagens artísticas e culturais, como por exemplo: 

“lives”, apresentações, mostras, intervenções, ensaios abertos, shows, 

feiras temáticas, saraus, oficinas, cursos, residências técnico-artísticas, 

workshops, palestras, reuniões, demonstrações culturais como 

reisado, festejos juninos, cavalgadas, debates, outras ações, e 

segundo este Edital não aliadas à linguagem audiovisual. 

 

 

Onde se lê na página 164 do Diário Oficial de Quarta-feira, 11 de outubro de 2023, ano 

XV, Nº 2994: 

7.2.3. O espaço cultural informal interessado, deverá:  

a)  apresentar Carta de Anuência em anexo neste edital, com pelo menos 

10 agentes culturais que formam o Grupo além do responsável; 

 

Leia-se: 

7.2.3. O espaço cultural informal interessado, deverá:  

a)  apresentar Carta de Anuência em anexo neste edital, com pelo menos 

03 agentes culturais que formam o Grupo além do responsável, mas 

que comprovem notória atuação como grupo no portfólio cultural 

entregue no ato de inscrição. 
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Onde se lê na página 170 do Diário Oficial de Quarta-feira, 11 de outubro de 2023, ano 

XV, Nº 2994: 

12.1. O premiado deverá encaminhar à Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer 

e Turismo, no prazo de até 30 junho de 2024, o Relatório de Execução 

e Relatório de Execução Financeira (presente neste edital nos Anexos), 

imagens, vídeos e algum exemplar de produto executado ou 

confeccionado (ex.:Livros, CDs etc.). 

Leia-se: 

12.1. O premiado deverá encaminhar à Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer 

e Turismo, no prazo de até 10 julho de 2024, o Relatório de Execução 

e Relatório de Execução Financeira (presente neste edital nos Anexos), 

imagens, vídeos e algum exemplar de produto executado ou 

confeccionado (ex.:Livros, CDs etc.). 

 

2. Ficam mantidos os demais termos do edital. Esta Errata integra o edital 

respectivo, para todos os efeitos legais, sendo publicado no Diário Oficial do 

Município. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 23 de outubro de 2023.  

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


